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EMENTA

AGRAVO  REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. SÚMULA 
N. 182 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO 
CONHECIDO.
1. É ônus do agravante impugnar os fundamentos da decisão 
agravada, sob pena de incidência da Súmula n. 182 do STJ. 
2. O agravo regimental possui razões de pedir dissociadas do ato 
judicial combatido e não refutou nenhum dos motivos pelos 
quais o habeas corpus foi denegado. Não há ilegalidade a ser 
sanada de ofício, uma vez que não ocorreu a interrupção do 
prazo para obtenção do livramento condicional.
3. Agravo regimental não conhecido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma, por unanimidade, não 

conhecer do agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro, 

Laurita Vaz e Sebastião Reis Júnior votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília, 26 de novembro de 2019

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
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